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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 1.902/2019
 
 
Autoria: Comissão de Constituição e Justiça. 
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O art. 1.º do Projeto de Lei Complementar n. 1902/2019, passa a tramitar com a seguinte

redação: 
 

"Art. 1.º O § 1.º do art. 1.º da Lei Complementar n. 1.098/2017 passa a vigorar com a
redação abaixo:
 

Art. 1.º (...)
 
§ 1.º Os templos tratados no caput terão o prazo de 4 (quatro) anos para as devidas
regularizações, contado a partir da publicação desta Lei, permitida a prorrogação por
igual período. (NR)"
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de outubro de 2019. 
 
 

ALEX CHAVES
Vereador Autor

 
 

CARLOS MARIUCCI
Vereador Autor

 
 
 

JEAN MARQUES
Vereador Autor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Emar Mariucci, Vereador, em 02/10/2019, às 13:56,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.



Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
02/10/2019, às 15:41, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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